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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE SAÚDE, PROMOÇÃO 
SOCIAL, TRABALHO, IDOSO E MULHER E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE 
O PROJETO DE LEI Nº 497/2009 .  
O projeto de lei, de autoria do nobre vereador Floriano Pesaro, dispõe sobre a 
vedação, no âmbito do Município de São Paulo, de práticas discriminatórias em 
estabelecimentos comerciais, industriais, de serviços e similares, e dá outras 
providências.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa emitiu parecer de 
legalidade, apresentando, no entanto, substitutivo para adequar o projeto à melhor 
forma de elaboração legislativa.  
A Comissão de Administração Pública exarou parecer favorável, com substitutivo.  
No âmbito da Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho, Idoso e Mulher, 
entendemos que a propositura é meritória, pois procura estabelecer mecanismos legais 
para coibir publicamente o problema do preconceito. Ainda que já existam outros 
recursos legais que correspondam a essa questão, entendemos que a iniciativa ora em 
tela traz contribuições importantes e reforça toda uma luta contra qualquer atitude que 
possa violar a integridade e o livre exercício da cidadania.  
Quanto ao aspecto financeiro, nada temos a opor, tendo em vista que a matéria não 
ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está continente aos referendos 
legais de conduta fiscal.  
Favorável, portanto, é nosso parecer. Entretanto, para garantir a adequação à melhor 
técnica de elaboração legislativa e corrigir um equívoco de digitação no inciso VI do 
Art. 2º do texto original, apresentamos o seguinte substitutivo: 
  
SUBSTITUTIVO N°           DAS COMISSÕES REUNIDAS DE SAÚDE, PROMOÇÃO 
SOCIAL, TRABALHO, IDOSO E MULHER E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE 
O PROJETO DE LEI Nº 497/2009.  
Dispõe sobre a vedação, no âmbito do Município de São Paulo, de práticas 
discriminatórias em estabelecimentos comerciais, industriais, de serviços e similares, e 
dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:  
Art. 1º Ficam vedadas todas as práticas discriminatórias por motivos de raça, etnia, 
deficiência, religião, gênero, orientação sexual, classe social, e contra idosos nos 
estabelecimentos comerciais, industriais, de serviços e similares localizados no 
Município de São Paulo e que tenham por agentes seus proprietários, gerentes, 
empregados ou quaisquer outros que sejam responsáveis pela relação com clientes, 
fornecedores e o público em geral.  
Art. 2º São consideradas discriminatórias as práticas diferenciadas com conotação 
humilhante em razão da condição da pessoa, por motivos de raça, etnia, deficiência, 
religião, gênero, orientação sexual, classe social e contra idosos destacando-se entre 
elas as seguintes:  
I – praticar qualquer tipo de ação violenta, constrangedora, intimidatória ou vexatória 
em razão da condição da pessoa;  
II – proibir o ingresso ou a permanência em ambientes abertos ao público em geral;  
III – recusar, retardar, impedir ou onerar, de modo diferenciado e imotivado, a 
utilização de serviços, meios de transporte ou de comunicação, consumo de bens, 
hospedagem em hotéis, motéis, pensões e estabelecimentos congêneres ou o acesso a 
espetáculos artísticos ou culturais, quando franqueados, ainda que a título oneroso ao 
público em geral;  



IV – recusar, retardar, impedir ou onerar a locação, aquisição ou arrendamento de 
bens móveis ou imóveis a determinada pessoa, quando a mesmo bem, puder ser 
negociado com outra pessoa em idênticas circunstâncias e condições;  
V – induzir ou incitar, nas suas dependências e/ou no atendimento, o preconceito ou a 
prática de qualquer conduta discriminatória;  
VI – praticar, induzir ou incitar nos meios de comunicação, o preconceito ou a prática 
de qualquer conduta discriminatória;  
VII – criar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos ou 
distintivos que induzam ou incitem a discriminação.  
Art. 3º Aquele que for vítima de discriminação, seu representante legal, ou quem 
tenha presenciado os atos a que se refere o artigo 2º desta lei, deverá relatá-los ao 
órgão competente.  
Art. 4º A prática dos atos discriminatórios a que se refere esta lei será apurada nos 
termos de sua regulamentação e da legislação pertinente.  
Parágrafo único. Na hipótese de indício de existência de infração de natureza criminal, 
caberá comunicação ao órgão policial competente.  
Art. 5º A infração ao disposto nesta lei acarretará:  
I – multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais);  
II – multa no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), acrescida de suspensão da 
licença de funcionamento por 30 (trinta) dias, no caso de reincidência;  
III – cassação do alvará de funcionamento, após a segunda reincidência.  
§ 1º A multa poderá ser elevada até o triplo, quando se verificar que, em virtude da 
situação econômica do infrator, sua fixação em quantia inferior seria ineficaz.  
§ 2º O valor das multas de que trata este artigo será reajustado anualmente pela 
variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulado no exercício anterior.  
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente lei oportunamente, contados da 
data de sua publicação.  
Art. 7º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  
Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
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